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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 003/2015  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
  

A Prefeitura Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 
37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o preenchimento de 
vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei nº 2.103/89 de 29/08/1989. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público das provas objetivas e provas práticas serão de 

responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e  Pesquisas Ltda, e a 2ª e 3ª 
fases do cargo Agente Comunitário de Saúde (Distrito) serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Agudos – SP. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar  as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas no site www.consesp.com.br e na Prefeitura, onde 
serão afixados quadros de avisos. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento 
mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga Horária 

Semanal 
Vencimentos  

R$ Nível de Escolaridade e Requisitos  
Geral  PcD 

Assistente Social 02 - 
30h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 Ensino Superior em Assistência Social e Registro 
no Conselho de Classe. 

Dentista (Distrito) 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 
Nível superior completo e registro no conselho de 

classe 

Enfermeiro Padrão 03 - 
30h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e 

Registro no COREN. 

Farmacêutico 01 - 
40h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 Nível superior completo e registro no conselho de 
classe 

Fisioterapeuta (Distrito) 01 - 
30h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 Nível Superior Completo com registro no Conselho 
de Classe. 

Médico Cardiologista 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 
Curso Superior em Medicina com residência em 
Cardiologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de Cardiologia 

Médico Cardiologista 
Ecocardiografista 

01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 Curso Superior em Medicina e residência em 
Cardiologia  

Médico Dermatologista 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Dermatologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de 
Dermatologia 

Médico Endocrinologista 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Endocrinologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de 
Endocrinologia. 

Médico Nefrologista CR* - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Nefrologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de  
Nefrologia 

Médico Neurologista 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Neurologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de  
Neurologia 

Médico Oftalmologista 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Oftalmologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de  
Oftalmologia. 
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Médico Ortopedista 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Ortopedia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de  
Ortopedia. 

Médico Otorrinolaringologista I CR* - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Otorrinolaringologia reconhecida pelo MEC ou título 

de especialista da respectiva sociedade de  
Otorrinolaringologia 

Médico Pneumologista I CR* - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Pneumologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de 
Pneumologia 

Médico Psiquiatra 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Psiquiatria reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de  
Psiquiatria. 

Médico Reumatologista CR* - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 

Curso Superior em Medicina com residência em 
Reumatologia reconhecida pelo MEC ou título de 

especialista da respectiva sociedade de  
Reumatologia. 

Médico Ultrassonografista I 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 
Nível Superior Completo em medicina com registro 

no conselho de classe e com título em 
Especialização em Exame em US. 

Médico Urologista 01 - 
20h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

8.797,29 
Curso Superior em Medicina com residência em 

Urologia reconhecida pelo MEC ou título de 
especialista da respectiva sociedade de Urologia. 

Médico Veterinário 01 - 
40h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

2.792,22 
Curso Superior em Medicina Veterinária e Registro 

no CRMV. 

Psicólogo 01 - 
30h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 
Nível superior completo e registro no conselho de 

classe 

Psicólogo (Distrito) 01 - 30h 1.654,19 
Nível Superior completo com registro no Conselho 

de Classe. 

Terapeuta Ocupacional 01 - 
30h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 Nível superior completo e registro no conselho de 
classe 

Agente de Controle de Vetores 
Masculino 01 - 

44h 
(obrigatoriedade 

ponto digital) 
1.107,08 Ensino Médio 

Auxiliar de Enfermagem (Distrito) 05 - 
30h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.154,08 
Curso Técnico em Enfermagem e Registro no 

COREN. 

Auxiliar de Enfermagem 
(Município) 05 - 

30h 
(obrigatoriedade 

ponto digital) 
1.154,08 Curso Técnico em Enfermagem e Registro no 

COREN. 

Protético (Distrito) 01 - 
30h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.317,00 Formação em Técnico em Prótese Odontológica. 

Técnico em Informática 01 - 
44h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.317,00 Curso Técnico em Informática. 

Agente Comunitário de Saúde 
(Distrito) 01 - 

40h 
(obrigatoriedade 

ponto digital) 
1.034,36 

Ensino Fundamental Completo; residir na área da 
comunidade em que atuar, desde a data da 

publicação do presente edital; Haver concluído, 
com aproveitamento, curso introdutório de 

formação inicial e continuada. 

Braçal Feminino 01 - 
44h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

999,76 Nível Fundamental Incompleto. 

Braçal Masculino 01 - 
44h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

999,76 Nível Fundamental Incompleto. 

Operador de Máquina I 01 - 
44h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.654,19 
Nível Fundamental Incompleto com CNH categoria 
“D” e com 02 anos de experiência comprovados em 

Carteira de Trabalho. 

Pedreiro 01 - 
44h 

(obrigatoriedade 
ponto digital) 

1.200,54 Nível Fundamental Incompleto. 

*Cadastro Reserva  
 
1.4 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5 - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
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CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 06 a 17 de 

janeiro de 2016 (horário de Brasília) , devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo/função 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 
Ensino Fundamental R$ 15,00 
Ensino Médio ou Técnico R$ 18,00 
Ensino Superior R$ 20,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo , que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de datas e horários 
de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições individualizadas para 
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cada cargo desejado. Se eventualmente o candidato se inscrever para cargos cujas provas coincidam horários, 
valerá a inscrição do cargo para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a 
assinatura. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos aos cargos de Operador  
de Máquina I , que possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no presente edital, ou se o prazo de 
validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO de Agudos, com sede na Biblioteca Municipal, sita a Rua 
Sebastiana Leite, nº 551 – Centro, atendimento das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente 
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 

 
3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 

01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99. 

  
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 

na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 
a) requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 

 
3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
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de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
 
4.1 - O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargos  Provas  Total de Questões  
Médico Cardiologista 
Médico Cardiologista Ecocardiografista 
Médico Dermatologista 
Médico Endocrinologista 
Médico Nefrologista 
Médico Neurologista 
Médico Oftalmologista 
Médico Ortopedista 
Médico Otorrinolaringologista I 
Médico Pneumologista I 
Médico Psiquiatra 
Médico Reumatologista 
Médico Ultrassonografista I 
Médico Urologista  
Médico Veterinário 

 
 
 
 
 
Prova Objetiva 
 
 
 
 
 

 

Conhecimentos Específicos 40 

Protético (Distrito) Prova Objetiva  
 

Conhecimentos Específicos 40 
Assistente Social 
Dentista (Distrito) 
Enfermeiro Padrão 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta (Distrito) 
Psicólogo 
Psicólogo (Distrito) 
Terapeuta Ocupacional 

 
 
Prova Objetiva 
 

 

Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos de Informática 10 

Agente de Controle de Vetores Masculino 
Auxiliar de Enfermagem (Distrito) 
Auxiliar de Enfermagem (Município) 
Técnico em Informática 
Agente Comunitário de Saúde (Distrito) 

Prova Objetiva  
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 10 

Operador de Máquina I 
Pedreiro 

Prova Objetiva  
 

Conhecimentos Específicos 10 
Língua Portuguesa 10 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 10 
Prova Prática  Vide capítulo da Prova Prática  

Braçal Feminino 
Braçal Masculino 

Prova Objetiva  
 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Prova Prática  Vide capítulo da Prova Prática   

 
4.1.1- Para o cargo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (DISTRITO) , o concurso será em 3 (três) fases, sendo: 

1ª fase – Prova Objetiva; 
2ª fase – Checagem dos Pré-requisitos; 
3ª fase – Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada. 
 

4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 
 

4.3 - A prova objetiva  visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 
atribuições do cargo. 
 

4.4 - A prova  prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 14 de fevereiro de 2016, nos horários 

descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume 
da Prefeitura, no J.C. “Jornal da Cidade” do município de Bauru e do site www.consesp.com.br, com 



6 
 
 

antecedência mínima de 3 (três) dias.  

5.1.1- HORÁRIOS 
 

Abertura dos portões – 8:00 horas  Abertura dos portões – 13:30 horas 
Fechamento dos portões – 8:45 horas  Fechamento dos portões – 14:15 horas 

Início das Provas – 9:00 horas   Início das Provas – 14:30 horas  
Assistente Social  Agente de Controle de Vetores Masculino 
Agente Comunitário de Saúde (Distrito)  Auxiliar de Enfermagem (Distrito) 
Braçal Feminino  Auxiliar de Enfermagem (Município) 
Braçal Masculino  Médico Cardiologista 
Dentista (Distrito)  Médico Cardiologista Ecocardiografista 
Enfermeiro Padrão  Médico Dermatologista 
Farmacêutico  Médico Endocrinologista 
Fisioterapeuta (Distrito)  Médico Nefrologista 
Operador de Máquina I  Médico Neurologista 
Pedreiro  Médico Oftalmologista 
Psicólogo  Médico Ortopedista 
Psicólogo (Distrito)  Médico Otorrinolaringologista I 
Terapeuta Ocupacional  Médico Pneumologista I 

  Médico Psiquiatra 

  Médico Reumatologista 

  Médico Ultrassonografista I 

  Médico Urologista 

  Médico Veterinário 

  Protético (Distrito) 

  Técnico em Informática 

 
5.1.2- As provas  práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 

publicará o resultado das provas objetivas (escritas).   
 

5.1.3- Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Braçal Feminino Os 100 (cem) primeiros candidatos aprovados 
Braçal Masculino Os100 (cem) primeiros candidatos aprovados 
Operador de Máquina I Os 50 (cinquenta) primeiros candidatos aprovados 
Pedreiro Os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados 

 
5.2 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 

CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha, 
além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
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5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos aos cargos de Operador de Máquina I, deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, 
sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O 
Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira 
de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem 
portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
 

5.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line  (desligado) – ou dentro dela, porém on-line  
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer 

outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
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5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por cento) do 
horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas.  
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente , deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data 
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 
CAPÍTULO 6 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
6.1 - A prova objetiva terá a duração de  3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

6.2 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

6.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP
100

NPO =  

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

6.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

6.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

6.4 - Para os cargos cujas provas serão objetivas e práticas , a prova objetiva terá peso “1” (um). 
 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
7.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

7.2 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica".  
 

7.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

7.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

7.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

7.6 - Para os cargos cujas provas serão objetivas e práticas , a prova prática terá peso “2” (dois). 
 
CAPÍTULO 8 - DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS (2ª FASE – AGENTE C OMUNITÁRIO DE SAÚDE (DISTRITO) 

 
8.1-  
 

O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde (Distrito) considerado habilitado na Prova Objetiva, 
conforme estabelecido no presente Edital, será convocado para a Checagem dos Pré-requisitos e deverá 
entregar a comprovação que reside na área da comunidade (área de atuação) para a qual se inscreveu e irá 
atuar desde a publicação do Edital do Concurso Público, em horário e local estipulado no Edital de Convocação 
para entrega de Documentação. 
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8.1.1- A convocação para checagem de pré-requisito será feita no Jornal Correio Regional e divulgado na Internet 
nos endereços eletrônicos www.consesp.com.br  e  www.agudos.sp.gov.br , contendo informações quanto à 
data, horário e local. 
 

8.2-  
 

A checagem de pré-requisito será realizada em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 11.350, de 05 
de outubro de 2006, artigo 6º, Inciso I. 
 

8.3- O candidato convocado para a comprovação dos pré-requisitos deverá entregar UM ENVELOPE LACRADO, 
devidamente identificado com o nome do candidato, o cargo, a área de atuação, o número de inscrição e o 
nome do concurso – CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITO – Concurso Público 003/2015- Pr efeitura Municipal 
de Agudos/SP, c ontendo os seguintes documentos: 
a) documento de identidade (RG) – frente e verso (cópia simples); 
b) Cópia autenticada do comprovante de endereço: (contas de água, energia, telefone, etc.), fatura de cartão 
de crédito ou extra to/demonstrativo bancário ou, ainda, declaração anual do IRPF, em seu próprio nome, com 
data de até 90 (noventa) dias anteriores à data de publicação deste Edital, no qual conste, obrigatoriamente, 
o CEP - Código de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) 
ou descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar comprovante de residência em nome deles, 
desde que acompanhado de cópia da certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso de 
cônjuge, deverá também ser apresentada a comprovação da união, através de certidão de casamento ou 
declaração estável. No caso de aluguel, apresentar cópia do contrato de locação, com firma reconhecida no 
nome da pessoa que consta o comprovante de residência, com data anterior à data de publicação deste Edital. 
Na falta do contrato de locação, apresentar declaração da pessoa que tem o nome no comprovante de 
residência, afirmando que o pretendente ao cargo reside no endereço, com firma reconhecida, conforme 
modelo constante no Anexo III, deste Edital. 
 

8.3.1- O(s) documento(s) entregue(s) não será(ão) devolvido(s) ao candidato sob hipótese alguma. 
 

8.4- Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não entregou as cópias dos documentos no dia e horário determinado no Edital de Convocação 
para entrega da Documentação. 
 

8.5-  
 

A documentação referente ao pré-requisito será analisada por uma Comissão formada por membros da 
Prefeitura Municipal de Agudos/SP. 
 

8.6- A referida Comissão não se responsabiliza por envelopes entregues e que não contenham nenhum documento 
em seu interior; 
 

8.7- As cópias reprográficas dos documentos dos candidatos que não atenderem os pré-requisitos exigidos para 
a participação no Concurso Público serão incineradas após a homologação dos resultados finais. 
 

8.8- O candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprova ção dos pré-requ isitos ou 
que entregar em desacordo com o estabelecido no res pectivo edital e respectivas alíneas será 
eliminado do Concurso Público, mesmo que tenha sido  habili tado na prov a objeti va. 

 
CAPÍTULO 9. DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL  E CONTINUADA (3ª FASE – AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE (DISTRITO) 
 
9.1- A 3ª fase prevê o curso introdutório de formação inicial e continuada disciplinado na legislação municipal e na 

Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. 
 

9.2- Os candidatos ao emprego de Agente Comunitário de Saúde (Distrito) habilitados na Prova Objetiva (1ª 
fase) e na Checagem dos Pré-requisitos (2ª fase) serão submetidos a um Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada (3ª fase). 
 

9.3- A realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada ficará sobre a responsabilidade do 
Departamento Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Agudos. 
 

9.4- Serão convocados para o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada os primeiros classificados por 
área de atuação conforme a 1ª fase e na Checagem dos Pré-requisitos (2ª fase), em um total de 5 (cinco) 
vezes o número de vagas (por área de atuação). 
 

9.4.1- Os demais candidatos aprovados na Checagem de Pré-requisitos (2ª fase) e não convocados para o curso 
introdutório de formação inicial e continuada serão eliminados do concurso público. 
 

9.5- O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada será realizado na cidade de Agudos/SP, em local e 
horário a serem comunicados através de Edital de Convocação para a realização do Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada a ser amplamente divulgado nos meios de comunicação oficiais do certame. 
 

9.6- Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de curso. 
 

9.7- Ao candidato só será permitida a participação no curso na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes acima. 
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9.8- Não será permitida, em hipótese alguma, realização do curso em outro dia, horário ou fora do local designado. 
 

9.9- O curso introdutório será de frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) de presença, de caráter 
eliminatório. 
 

9.10-   A aferição de frequência dar-se-á por meio  de listas  de presença, sendo eliminado o candidato que não 
atingir frequência mínima estabelecida no item anterior. 
 

9.11- A carga horária do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada terá um total de 16 (dezesseis) horas. 
 

9.12- A matriz curricular do curso será a seguinte: 
a) Histórico e evolução do Sistema da Saúde Brasileiro e a consolidação do Sistema Único de Saúde; 
b) Princípios filosóficos e Diretrizes Organizacionais do Sistema Único de Saúde; 
c) Processo saúde-doença e seus determinantes/ condicionantes; 
d) Política Nacional de Atenção Básica (Portaria nº 2488/2011); 
e) A estratégia de saúde da família na atenção básica à saúde. Comunicação: conceitos, importância e 

práticas; 
f) Sistema Municipal de Saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades; 
g) Ética no trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde; 
h) Estratégias de abordagem a grupos sociais, especialmente a família; 
i) Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência; cadastramento familiar e territorial; 
j) Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; 
l) Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 
 

9.13- Além da frequência mínima, será exigido o aproveitamento das aulas do Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada, que será aferido por meio de uma avaliação, de caráter eliminatório, a ser aplicada no 
último dia de realização do Curso. 
 

9.13.1 Os critérios de julgamento da avaliação constantes no item anterior serão definidos por meio de Decreto e 
informados por meio do Edital de Convocação para o Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada. 
 

9.14- Os candidatos convocados que não comparecerem no Curso Introdutório, que não atingirem a frequência 
mínima exigida ou que não obtiverem aproveitamento serão considerados eliminados do concurso. 
 

9.15- Somente será permitida a participação, no Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, os candidatos 
habilitados que constarem na lista de convocação, ficando vedada a entrada e presença de pessoas ou 
candidatos que não constam no respectivo edital. 

 
CAPÍTULO 10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 

 
 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 

 
 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 

 
 e) maior idade. 

 
10.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

10.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 11 - DO RESULTADO FINAL 
 
11.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

11.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 
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3
2NPPx+1NPOx

=NF  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática  
 

CAPÍTULO 12 - DOS RECURSOS 
 
12.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da 

prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital. 
 

12.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
12.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se 

o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
12.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

12.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da 
prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que 
permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias.  
 

12.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

12.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso 
de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível. 
 

12.5 - Recursos não  fundamentados  na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão 
julgados como “não conhecidos ”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

 
CAPÍTULO 13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

13.2 - O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará a aceitação integral dos seus termos. 
 

13.3 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.4 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

13.5 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

13.6 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.7 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
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13.8 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.9 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão  ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

13.10- A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.11- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

13.12- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.13- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 14.099 de 24 de novembro de 2015 e CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

13.14- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Agudos – SP, 05 de janeiro de 2016. 

 
Everton Octaviani 

Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (DISTRITO) 
- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população relacionada à UBS, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  
- Trabalhar com as respectivas famílias em base geográfica definida, a microárea;  
- Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 

doenças, de acordo com o planejamento da equipe;  
- Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;  
- Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;  
- Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas 

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco;  

- Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades 
definidas pela equipe;  

-  Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle de doenças, epidemias, etc e 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo supervisor imediato, desde que sejam específicas com o cargo. 
 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES MASCULINO 
- Desenvolver atividades relacionadas junto a área de saúde pública, combate de epidemiologia e prevenção e controle de Malária e 

da Dengue e Leishmaniose. 
- Realizar levantamento de índice de densidade larvária. 
- Realizar pesquisa larvária e tratamento perifocal e focal de pontos estratégicos. 
- Orientar o responsável pelo ponto estratégico sobre medidas para melhoria das condições sanitárias do estabelecimento. 
- Realizar pesquisa larvária de armadilhas. 
- Orientar o morador ou responsável por estabelecimento comercial ou industrial sobre como evitar criadouros do AEDES AEGYPTI 

em sua casa ou estabelecimento. 
- Realizar controle mecânico em criadouros (casa a casa), através de remoção, mudança de posição ou localização destes criadouros 

com ajuda do morador. 
- Realizar, periodicamente, vistorias em imóveis especiais eliminando os criadouros potenciais existes e orientando sobre medidas 

para melhorias das condições sanitárias, pois os mesmos são dotados de acúmulo de pessoas podendo dar início a uma 
transmissão. 

- Realizar controle químico através da aplicação de larvicida (tratamento focal) nas situações em as medidas de controle mecânico 
não sejam suficientes para eliminar todos os criadouros potenciais existentes. 

- Realizar em casos confirmados de dengue, o bloqueio da área delimitada (esta atividade pede serviço focal), e em seguida, realizar 
nebulização da mesma, fazendo uso de Máquina Costal e de compreensão prévia. 

- Realizar outras tarefas afins, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
- Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 

recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
- Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outro, através da análise dos recursos e das carências 

socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento; 
- Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar 

necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; 
- Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando 

atendimento na medida do possível; 
- Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento família, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o 

encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos e  
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (DISTRITO) 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (MUNICÍPIO) 
- Executar serviços gerais de enfermagem como injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas, medir pressão 

arterial, fazer curativos e coletar material para exame de laboratório; 
- Preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho utilizados e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para 

assegurar sua utilização; 
- Preparar os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; 
- Orientar o paciente sobre a medicação do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e material adequado ao 

tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; 
- Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão 

do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; 
- Atuar em Urgência e Emergência, e 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
BRAÇAL FEMININO 
- Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos; 
- Capinar, roçar e limpar materiais, ruas e outros logradouros; 
- Executar serviços de limpeza e de conservação de instalações, de móveis e de utensílios em geral; 
- Manter boa aparência, a higiene e a conservação dos locais de trabalho; 
- Coletar o lixo e acondicioná-lo em recipientes apropriados para depositá-los, posteriormente em lixeiras, em incinerador ou em outro 

local previamente definido; 
- Recolher e zelar pela perfeita conservação e limpeza de equipamentos e utensílios utilizados para a execução do trabalho, cuidando 

para evitar danos e perdas dos mesmos. 
- Manter os móveis encerados; 
- Utilizar os equipamentos de proteção e os de segurança do trabalho. 
- Zelar pela ordem, guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho. 
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- Zelar pelo asseio do local de trabalho. 
- Manusear e dominar máquinas industriais (de lavar, de lustrar, de aspirar pó, etc).  
- Responsabilizar-se por móveis, instalações, máquinas, equipamentos e utensílios durante a limpeza e 
- Executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade do serviço e orientação, que por suas características, se incluam na sua 

esfera de competência. 
 
BRAÇAL MASCULINO 
- Varrer ruas, terrenos e outros logradouros públicos. 
- Roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros. 
- Fazer a coleta e transporte de lixo para caminhões. 
- Carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral. 
- Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros. 
- Fazer a limpeza de córregos e ribeirões. 
- Drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas. 
- Auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros. 
- Cavar o solo para implantação de manilhas. 
- Preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto. 
- Carregar tijolos, telhas, telhas, toco  e outros, bem como auxiliar no assentamento dos mesmos. 
- Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho. 
- Guarda patrimonial, lavação de viaturas, serviços de borracharia. 
- Auxiliar na manutenção das vias públicas, incluindo recapiamento de asfalto e 
- Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
 
DENTISTA (DISTRITO) 
- Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções. 
- Identificar as afecções quanto à extensão e produtividade, valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos ou 

laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento. 
- Executar serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves. 
- Restaurar as cáries dentárias empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do processo e 

estabelecer a forma e função do dente. 
- Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecções. 
- Executar serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos para 

promover a conservação de dentes e gengivas. 
- Verificar os dados de cada paciente registrando serviços a executar e os já executados, utilizando fichas apropriadas, para 

acompanhar a evolução do tratamento. 
- Orientar a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a campanha de prevenção da 

saúde bucal, para promover e orientar o atendimento à população em geral. 
- Zelar pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
- Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da 

saúde individual ou coletiva; 
- Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de 

respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, 
mental e social aos pacientes; 

- Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; 

- Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e 
materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; 

- Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

- Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e 
limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 

- Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para revolver os problemas que surgem, 
apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 

- Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, 
a importância do pré-natal, etc; 

- Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa e suplementação alimentar; 
- Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; 
- Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc; 
- Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; faz cumprir o 

planejamento e os projetos desenvolvidos no inicio do ano; 
- Participar de reunião de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 
- Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em 

prontuário, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o 
controle de saúde;  

- Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escala de serviços e atribuições diárias, 
especificando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

- Atuar em Urgência e Emergência, e 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
FARMACÊUTICO  
- Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados; analisar 

substâncias, materiais e produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseados em fórmulas estabelecidas, 
para atender à receitas médicas, odontológicas e veterinárias. 

- Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas 
químicas, para atender à produção de remédios. 
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- Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundos receituários devidamente 
preenchidos, para atender aos dispositivos legais. 

- Fazer análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas para complementar o 
diagnóstico de doenças. 

- Efetuar análise bromatológica e alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e 
homogeneidade, com vistas ao resguardo da Saúde Pública. 

- Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e atuando 
os infratores se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento de legislação vigente. 

- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de 
fornecer subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos. 

- Executar outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
 
FISIOTERAPEUTA (DISTRITO) 
- Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de 

imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. 
- Estabelecer o programa terapêutico do paciente, fazendo as adequações necessárias. 
- Solicitar exames complementares e/ou requerer pareceres técnicos especializados de outros profissionais de saúde, quando 

necessários. 
- Registrar em prontuário ou ficha de evolução do paciente, a prescrição fisioterapêutica, a sua evolução, as intercorrências e as 

condições de alta em Fisioterapia. 
- Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária. 
- Efetuar controle periódico da qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições sanitárias e da resolutividade dos 

trabalhos desenvolvidos. 
- Avaliar o estado funcional do paciente, através da elaboração do Diagnóstico Cinesiológico Funcional a partir da identidade da 

patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e do exame da cinesia, da 
funcionalidade e do sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas. 

- Desenvolver atividades, de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde. 
- Participar plenamente na atenção de saúde prestada a cada cliente, na integração das ações multiprofissionalizadas, na sua 

resolutividade e na deliberação da alta do cliente. 
- Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos. 
- Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, 

pesquisas ou eventos em Saúde Pública. 
- Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos. 
- Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação. 
- Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva. 
- Avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos a saúde decorrentes de equipamentos eletro-eletrônicos de uso em Fisioterapia.  
- Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos e 

programas de ações básicas de saúde. 
- Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua área de atuação, nas ações básicas de 

saúde. 
- Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde. 
- Realizar visita domiciliar, quando se fizer necessária e 
- Executar outras tarefas corretadas, determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
- Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopatias congênitas;  
- Realizar exames de insuficiência Cardíaca Congestiva;  
- Realizar exames de hipertensão pulmonar;  
- Realizar exames de aterosclerose;  
- Realizar exames de doença arterial coronária;  
- Realizar exames de arritmias cardíacas, de miocardiopatias e doenças do pericárdio.  
- Realizar terapêutica em cardiologia;  
- Atuar na prevenção em cardiologia: (primária e secundária);  
- Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público;  
- Organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica);  
- Expedir atestados médicos;  
- Respeitar a ética médica; 
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal;  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e  
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA ECOCARDIOGRAFISTA  
- Realizar os exames de ecocardiografia, trastorácico, ecocardiograma com Doppler, ecodoppler de carótidas.  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa.  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal. 
- Respeitar a ética médica.  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público.  
- Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise. 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
- Examinar o paciente realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, se houver, 

para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico;  
- Realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico;  
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- Acompanhar a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a recuperação da saúde do paciente;  
- Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para possibilitar o 

restabelecimento da saúde;  
- Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse de 

saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle destas doenças;  
- Fazer diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas à especialidade, bem como de doenças e acidentes;  
- Preencher fichas médicas dos pacientes;  
- Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista;  
- Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários;  
- Efetuar procedimentos ambulatoriais;  
- Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata;  
- Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade;  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico;  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  
- Respeitar a ética médica;  
- Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  
- Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; 
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 
- Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as específicas 

inerentes à sua especialização. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade;  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  
- Respeitar a ética médica; 
- Organizar, e atuar e fomentar políticas de saúde pública em epidemiologia, mecanismos de ação hormonal, doenças hipotalâmicas, 

hipopituarismo, adenoma hipofisários, avaliação funcional da tireóide e suas patologias feocromocitoma, hiperaldosteronismo 
primário, crescimento e desenvolvimento humano, puberdade normal e patológica, alterações glicêmicas, dislipidemias, metabolismo 
do cálcio, desordens das glândulas paratireóides; doenças do metabolismo ósseo, osteoporose, neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, 
diabetes, distúrbios da tireóide, hirsutismo, obesidade, distúrbios gonadais, etc.  

- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal;  

- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  

- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
- Prestar assistência médica em Nefrologista efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas 

afins. 
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade.  
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade.  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico.  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados à patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica. 
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença.  
- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins. Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 

desenvolver indicadores de saúde da população.  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral. 
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa.  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal.  
- Respeitar a ética médica. 
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal. 
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público.  
- Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise. 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade. 
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade.  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico.  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica.  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença.  
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- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins.  
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população.  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo, voltado para a comunidade em geral.  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa.  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal.  
- Respeitar a ética médica.  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal.  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público. 
- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise.  
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, tais como: anatomia ocular, formação, desenvolvimento e senescência 

ocular, exame ocular, pálpebras e aparelho lacrimal, lágrimas, conjuntiva, córnea, esclerótica, trato uveal, cristalino, vítreo, retina, 
glaucoma, estrabismos, órbita, neuro-oftalmologia, alterações oculares associadas a doenças sistêmicas, doenças imunológicas do 
olho, tumores, traumatismo, óptica e refração, oftalmologia preventiva, assuntos especiais de interesse pediátrico, aspectos 
genéticos, etc. 

- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade;  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico;  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica;  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  
- Respeitar a ética médica;  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal;  
- Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
- Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas 

afins;  
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade;  
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico;  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica; 
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; 
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  
- Respeitar a ética médica;  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal;  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA I 
- Prestar assistência médica em otorrinolaringologia, efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 

tarefas afins.  
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade.  
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade.  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico.  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados à patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica.  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença.  
- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins.  
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população.  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral.  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa.  
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- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 
pelo paciente ou seu representante legal. 

- Respeitar a ética médica.  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal.  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público.  
- Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise. 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA I 
- Prestar assistência médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas 

afins.  
- Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade.  
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade.  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico.  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados à patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica.  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença.  
- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins.  
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população.  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral.  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa.  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal. 
- Respeitar a ética médica.  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal.  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público.  
- Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise. 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
- Realizar avaliação clínica e psiquiátrica;  
- Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 

específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as 
necessidades;  

- Prestar assistência às vítimas de violência em suas famílias;  
- Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes;  
- Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  
- Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  
- Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 
- Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  
- Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários;  
- Atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  
- Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário;  
- Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade;  
- Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico;  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados à patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica;  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
- Prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins;  
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; 
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  
- Respeitar a ética médica;  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal;  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
- Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise e 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
- Realizar avaliação clínica em reumatologia;  
- Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  
- Participar do acolhimento atendendo às intercorrências dos usuários;  
- Atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  
- Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário;  
- Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias;  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados às patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica;  
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- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
- Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade;  
- Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade;  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico;  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  
- Respeitar a ética médica;  
- Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  
- Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal; 
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA I 
- Conhecer e entender sobre Políticas de Saúde no Brasil, Legislação de Saúde do Brasil (Constituição Federal, Leis Orgânicas da 

Saúde, Normas Operacionais), Ética e legislação profissional. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, 
Indicadores Básicos de Saúde. Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde 
Pública; 

- Realizar Ultrassonografia do aparelho digestivo, esôfago: processos inflamatórios, úlcera, neoplasias, varizes, divertículos, hérnia de 
hiato, megaesôfago; Estômago e duodeno: patologias não neoplásicas, úlcera péptica e neoplasias; Intestino delgado: distúrbios 
funcionais, doença inflamatória e intestinal, enterite regional, síndrome de má-absorção e neoplasias; Cólon: patologia não 
neoplástica, pólipos e neoplasias malignas, colite isquêmica, RCUI, diverticulose, diverticulite; Fígado vias biliares e vesícula biliar, 
pâncreas, sistema porta; vasos de base e pulmões; Radiologia do trato urinário: técnicas de exames, anomalias do trato urinário, 
enfermidades infecciosas, hidronefrose, litíase, processos expansivos; Ultrassonografia em ginecologia, histero-salpinografia; 
Ultrassonografia do abdômen total, agudo, síndromes inflamatórias, obstrutivas, vasculares perfurativas e traumáticas; 
Ultrassonografia do sistema osteo-articular: doenças ósseas metabólicas, lesões traumáticas ósseas e articulares, tumores ósseos, 
processos inflamatórios ósseos e articulares, membros superiores e inferiores; Ultrassonografia pélvica e abdominal; 
Ultrassonografia Obstétrica morfológica, Ultrassonografia de mama, etc. 

- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade.  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa.  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal. 
- Respeitar a ética médica.  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público.  
- Apresentar relatórios semestrais das atividades para análise. 
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
- Realizar avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas do sistema urogenital, cistite, 

disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, hipertrofia 
do prepúcio, fimose e parafimose, investigação da função renal, insuficiência renal aguda e crônica, infecções do trato urinário, 
infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sistema urogenital, litíase do trato urinário, tumores do trato urinário, 
transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, uretrite, etc;  

- Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  
- Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários;  
- Atender nos domicílios sempre que houver necessidade; 
- Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário; 
- Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias;  
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica; 
- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  
- Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indica - dores de saúde da população;  
- Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;  
- Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade;  
- Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  
- Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 

diagnóstico;  
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
- Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
- Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido 

pelo paciente ou seu representante legal;  
- Respeitar a ética médica;  
- Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  
- Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  
- Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da administração municipal;  
- Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou 

notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
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- Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise e  
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
- Dirigir a área técnico-sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, de finalidades recreativas, desportivas, de serviço de 

proteção e de experimentação, que mantenham, a qualquer título, animais ou produtos de origem animal; 
- Planejar, dirigir, coordenar, executar e controlar a assistência técnico-sanitária dos animais sob qualquer título; 
-  Identificar os defeitos, vícios, acidentes e doenças, peritagem e exames técnicos sobre animais e seus produtos, em questões 

judiciais; 
- Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a 

sanidade individual e coletiva desses animais; 
- Realizar exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e 

imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 
- Proceder ao controle das zoonoses efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, 

supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas doenças e 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

OPERADOR DE MÁQUINA I 
- Operar diversos tipos de máquinas escavadeiras, carregadeiras, motoniveladoras, esteiras, etc; 
- Abrir valas; 
- Operar tratores de lâmina, dragas, bate-estacas, pavimentadoras, betoneiras, marteletes, empilhadeiras, compactadoras de solo, 

britadeiras, perfuratriz e guindastes; e equipamentos afins como motores, compressores, bombas e instalações de refrigeração, de 
ventilação, de incineração e similares, preparando-os e controlando seu funcionamento, para fazer funcionar ferramentas e máquinas 
de produção; 

- Transportar, tratar ou eliminar substâncias diversas e controlar a temperatura e umidade de ambientes e instalações; 
- Efetuar o abastecimento e a regulagem da máquina, manipulando-lhe os dispositivos de controle, a fim de prepará-la para as 

operações previstas;  
- Acionar a máquina, manipulando seus comandos e dos seus equipamentos auxiliares, para efetuar as operações requeridas; 
- Controlar o funcionamento da máquina, observando os instrumentos de controle, como os termômetros e manômetros, para 

assegurar o melhor rendimento possível e efetuar os ajustes que se façam necessários; 
- Efetuar a manutenção e pequenos reparos da máquina, lubrificando órgãos móveis, ajustando peças e consertando ou substituindo 

partes defeituosas, para conservá-la em bom estado de funcionamento e 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo supervisor imediato, desde que sejam específicas com o cargo. 
 
PEDREIRO 
- Executar trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e rejuntando-os e 

fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares; 
- Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material e 

estabelecer as operações a executar; 
- Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, 

para possibilitar o assentamento do material em questão; 
- Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no 

assentamento de pedras e tijolos; 
- Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares 

degraus de escada e outras partes da construção; 
- Construir base de concreto e/ou material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da 

rede elétrica e para outros fins; 
- Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimentos de pavimentos ou paredes com ladrilhos e 

azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos; 
- Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos 

sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstruir essas estruturas; 
- Rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento a areia e atentando pata o prumo e nivelamento das 

mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimento e 
- Executar outras tarefas corretadas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROTÉTICO (DISTRITO) 
- Produzir próteses odontológicas (dentaduras, pinos dentários, etc...), para reposição de dentes reais da população carente e 
- Executar outras tarefas correlatas, determinada pelo superior imediato. 
 
PSICÓLOGO 
PSICÓLOGO (DISTRITO) 
- Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de recursos humanos, 

elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 
- Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motor e 

social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade. 
- Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, 

desenvolvendo técnicas de terapia para solução dos seus problemas. 
- Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e 

adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento. 
- Organizar e aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o 

acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. 
- Efetuar análise de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes 

multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicóloga aplicada ao trabalho. 
- Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise 

de funções. 
- Promover o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto-realização. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
- Desenvolver atividades de suporte técnico aos usuários de microcomputadores, envolvendo utilização de aplicativos e problemas de 

hardware e software; 
- Prestar suporte técnico aos usuários de microcomputadores, no tocante ao uso de software básico, aplicativos, serviços de 

informática e de redes em geral; 
- Diagnosticar problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos usuários, buscando solução para os mesmos 

ou solicitando apoio superior; 
- Desenvolver aplicações baseadas em software, utilizando técnicas apropriadas, mantendo a documentação dos sistemas e registros 

de uso dos recursos de informática; 
- Dar suporte técnico em apresentações de aulas, palestras, seminários etc., que requeiram o uso de equipamentos de informática; 
- Participar da implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de montagem, simulação e testes de 

programas; 
- Realizar o acompanhamento do funcionamento dos sistemas em processamento, solucionando irregularidades ocorridas durante a 

operação; 
- Contribuir em treinamentos de usuários, pertinentes a sua área de atuação, incluindo a preparação de ambiente, equipamento e 

material didático; 
- Auxiliar na organização de arquivos e no envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação, para assegurar a 

pronta localização de dados; 
- Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local 

de trabalho;  
- Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 

setor/departamento e 
- Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
- Planejar e desenvolver a prevenção, promoção à saúde, reabilitação de pacientes portadores de transtornos e deficiências físicas 

e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação, integração social e ocupacional.  
- Planejar e desenvolver programas educacionais e ocupacionais, selecionando atividades específicas destinadas à recuperação do 

paciente. 
- Realizar triagem e anamnese completa do caso inscrito para planejamento, tratamento e acompanhamento do mesmo.  
- Avaliar o paciente, identificando sua capacidade e deficiência. • Possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, 

desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar o seu estado físico e psicológico.  
- Orientar os pacientes na execução das atividades terapêuticas, acompanhando seu desenvolvimento.  
- Dar atendimento e orientação individual ou grupal aos pacientes de enfermaria ou ambulatórios, aos familiares e, se for o caso, 

realizar visitas domiciliares.  
- Participar nos trabalhos de apoio à pesquisa e extensão universitária, promovendo e divulgando os meios profiláticos e assistenciais.  
- Emitir boletins, relatórios, laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade.  
- Promover programas de prevenção, tratamento, reabilitação, retorno e permanência no trabalho para trabalhadores adoecidos e/ou 

afastados por problemas decorrentes do trabalho.  
- Registrar os dados de diagnósticos, terapia e resultados dos tratamentos aplicados. 
- Colaborar com equipes multiprofissionais em estudos que envolvam assuntos de sua competência.  
- Manter intercâmbio com outros órgãos e profissionais especializados, objetivando obter subsídios ou parceiros para implantação ou 

melhoria dos serviços prestados.  
- Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos, sobre sua especialização.  
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
 
 
NÍVEL DE ENSINO TÉCNICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
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Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (DISTRITO) 
Referências Bibliográficas:  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente 

comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 

agente comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 12: Obesidade . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do út ero e da mama . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para  o Sistema Único de Saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras  DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pe ssoa idosa . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Mi cronutrientes . 

Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue,  Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição i nfantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização  e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 11.350/06. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 
pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 6 out. 2006. 

 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES MASCULINO 
DENGUE: Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti); Doença: definição, agente causador, sinais e sintomas, modo de 
transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Visita Domiciliar: abordagem, 
envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados ; atividades de Vigilância Entomológica: controle do vetor – 
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pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis especiais, pesquisa de armadilhas; atividades em situação de 
transmissão (bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, organização das ações), avaliação de densidade larvária; 
Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos alternativos; Controle Químico: grupos de 
inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção 
Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – prevenção de acidentes; LEISHMANIOSE VISCERAL 
AMERICANA – L.V.A.:  Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – Mosquito Palha); Doença (no homem e no 
cão): definição, agente causador, modo de transmissão, períodos de incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e 
tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Referência Bibliográficas :  
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ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - ed ições:  
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93:  Trabalho e Trabalhadores 
nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96:  Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial) : Serviço Social no Mundo. 
 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
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______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (DISTRITO) 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM (MUNICÍPIO) 
Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo da cama hospitalar; sinais 
vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; 
movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de 
decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical 
masculino e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem; 
anatomia vascular; anatomia renal; anatomia cardíaca; anatomia do sistema nervoso; fisiologia cardíaca; fisiologia da 
digestão; fisiologia do sistema respiratório; fisiologia do sistema cardíaco; aleitamento materno; Atenção Básica: USF e 
UBS; SUS: princípios e diretrizes; calendário de vacinação infantil; diabetes; doenças sexualmente transmissíveis; 
principais parasitoses; principais doenças pediátricas; prontuário; puericultura e tipos de leito. 
 
BRAÇAL FEMININO A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, matemática e Conhecimentos Gerais.  
PROVA PRÁTICA  

Tarefa  Pontuação  
1. Encabar enxada 0 a 10 pontos 
2. Amolar ferramentas 0 a 10 pontos 
3. Capinar uma determinada área 0 a 30 pontos 
4. Utilizar materiais e equipamentos corretos na coleta. 0 a 10 pontos 
5. Colocar a coleta no lugar adequado 0 a 20 pontos 
6. Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) corretos. 0 a 20 pontos 

Total de Pontos 100 pontos 
Total máximo de tempo para realização 20 minutos 

 
 
BRAÇAL MASCULINO A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, matemática e Conhecimentos Gerais. 
PROVA PRÁTICA  

Tarefa  Pontuação  
1. Encabar enxada 0 a 10 pontos 
2. Amolar ferramentas 0 a 10 pontos 
3. Capinar uma determinada área 0 a 30 pontos 
4. Coletar o material capinado e pedra ou área,  levá-los para outro 

local, utilizando pá, enxada ou carrinho de coleta. 
0 a 10 pontos 

5. Utilizar materiais e equipamentos corretos na coleta. 0 a 10 pontos 
6. Colocar a coleta no lugar adequado 0 a 10 pontos 
7. Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) corretos. 0 a 20 pontos 

Total de Pontos 100 pontos 
Total máximo de tempo para realização 20 minutos 

 
DENTISTA (DISTRITO) 
Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; 
Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde 
Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação:  Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do Enfermeiro, 
Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de Saúde (mulher, criança, 
idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação 
compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  Terminologias, centro cirúrgico, 
recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e 
Urgência:  PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, 
fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da 
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ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e 
alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. 
Atualidades em Enfermagem. 
 
FARMACÊUTICO Farmacologia : Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos 
medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; 
uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança 
em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia 
baseada em evidências. Seleção de Medicamentos : Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de 
Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de 
Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial : Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e 
antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares 
e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica : Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de 
Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade : Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-
químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional : Legislação 
Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica 
no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde 
Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia:  Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 
Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos 
Farmacêuticos : Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 
medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; 
Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
 
FISIOTERAPEUTA (DISTRITO) Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; 
Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde 
da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em 
Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e 
Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. 
Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, 
radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Isquemia 
miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença 
reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca 
congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos 
artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia 
pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares.  
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA ECOCARDIOGRAFISTA Fundamentos básicos da ecocardiografia; Planos 
ecocardiográficos; Modalidades ecocardiográficas: Modo M, Bidimensional, Doppler (pulsátil, contínuo e colorido), 
Doppler Tecidual; Medidas de dimensões das cavidades cardíacas; Volumes ventriculares, avaliação da função sistólica 
e diastólica; Avaliação hemodinâmica; Avaliação das valvopatias; Ecocardiograma transesofágico; Ecocardiograma 
intra-operatório; Ecocardiograma sob estress medicamentoso – coronariopatias; Ecocardiograma nas miocardiopatias; 
Ecocardiograma na hipertensão arterial; Ecocardiograma em situações de emergência; Ecocardiograma nas 
cardiopatias congênitas acianogênicas. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA  Anatomia e fisiologia da pele normal. Fisiopatologia cutânea. Semiologia e métodos 
complementares. Dermatoses alérgicas. Dermatoses eritêmato-descamativas. Dermatoses vésico-bolhosas. Distúrbios 
do tecido conectivo. Dermatoviroses. Infecções bacterianas e microbacterioses. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Micoses superficiais e profundas. Dermatozoonoses e leishmaniose tegumentar. Dermatoses por agentes químicos e 
físicos. Granulomas não infecciosos. Nevos, tumores benignos e cistos. Tumores malignos. Distúrbios dos anexos 
(glândulas, pelos e unhas). Afecções das mucosas e semimucosas. Terapêutica medicamentosa, química e física. 
Cirurgia dermatológica.  
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  Hipotálamo-hipófise: regulação de secreção neuroendócrina. Doenças 
neuroendócrinas. Adeno-hipófise: fisiologia, patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Tumores hipofisários 
secretantes e não secretantes. Síndrome de sela vazia. Hipopituitarismo parcial e total. Neurohipófise: fisiologia, 
patologia, avaliação laboratorial e tratamento. Diabetes insipidus. Prolactinomas. Tiróide: fisiologia, patologia, provas de 
função e tratamento. Hipotiroidismo. Hipertiroidismo. Tiroidites. Neoplasias. Bócio. Paratiróide: fisiologia, patologia, 
provas de função e tratamento. Paratormônio e Calcitonima. Hipoparatiroidismo. Hiperparatiroidismo. Hipercalcemias. 
Raquitismo e Osteomalácia. Outras doenças osteo-metabólicas. Adrenal: fisiologia, patologia, provas de função e 
tratamento. Doenças da córtex e medular: hipo e hiperfunção e tumores. Gônadas: fisiologia, patologia, provas de 
função e tratamento. Desordens da diferenciação sexual. Desordens endócrino-ovarianas. Desordens endócrino-
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testiculares. Ginecomastia. Hormônios gastro-intestinais: fisiologia. Pâncreas: fisiologia, patologia, provas de função e 
tratamento. Diabetes mellitus. Hipoglicemias. Dislipidemias: fisiologia do metabolismo lipídico, patologia, avaliação 
laboratorial e tratamento. Obesidade: fisiologia, patologia, provas de função e tratamento. Erros inatos do metabolismo: 
fisiologia, patologia, diagnóstico e tratamento.  
 
MÉDICO NEFROLOGISTA  Histopatologia renal; Fisiopatologia renal; Aminas vasopressoras e hipertensão arterial; 
Hemodiálise e seus critérios clínicos; Distúrbios hidro-eletrolíticos; Insuficiência renal; Síndromes em que há 
comprometimento renal; Pielonefrites e glomerulonefrites; Urolitíases; Hidrocele e varicocele; Rim policístico; Tumores 
do trato urinário; Síndrome de Imunodeficiência Adquirida e sua repercussão sobre os rins; Doenças auto-imunes e 
suas repercussões sobre os rins; doenças infecciosas e suas repercussões sobre os rins; Doenças renais 
degenerativas; Intoxicações no decurso do tratamento dialítico; Antibioticoterapia e hemodiálise; Diálise peritonial e suas 
complicações.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA  Epilepsias; Neurites; Convulsões; Paralisias; Cefaléias; Farmacodinâmica das Drogas 
Neuroativas; Sistema Vascular Cerebral; Hidrocefalia; Ação de Drogas Ilícitas no SNC; Traumatismos Cranianos; 
Doenças Degenerativas; AVCI; AVCH; Neuroanatomia; Sintomas causados por afecções neurológicas; Afecções 
neurológicas de etiologia conhecida; Doenças de origem vascular; Alterações do líquido cerebral e cefalorraquidiano; 
Tumores; Trauma; Tocotraumatismos e malformações; Doenças hereditárias devidas a erros metabólicos conhecidos; 
Doenças nervosas de etiologia desconhecida; Síndromes neurocutâneas; Afecções dos nervos cranianos; Afecções dos 
nervos periféricos; Ataxias e demência; Distúrbios da motilidade; Afecções da medula; Placa mioneural; Miopatias; 
Doenças desmielinizantes; Sistema Nervoso autônomo; Doenças de caráter intermitente ou paroxístico; Doenças 
sistêmicas; Neurologia do ambiente. Sono normal e seus distúrbios.  
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA  Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e correção 
das ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, 
iridococlites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, perimetria. Manifestações 
oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo: 
forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Técnica 
cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. 
Descolamentos de retina e noções básicas de seu tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: congênitas, 
traumáticas, inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e 
de prevenção em saúde ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira.  
 
MÉDICO ORTOPEDISTA  Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do quadril. 
Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e 
tratamento de alongamento e reconstrução óssea.  
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA I   NARIZ E SEIOS ASSESSÓRIOS: Anatomia e fisiologia cínicas do nariz e 
dos seios assessórios; Correção cirúrgica das deformidades faciais e das lesões obstrutivas; Epstaxe, furunculose, 
corpos estranhos, rinolitos e atresia das coanas; Alergia, renites e hidrorréia nasal; Cefaléia e nevralgia da face e da 
cabeça; Infecções crônicas das fossas nasais; Etiologia das enfermidades inflamatórias das vias respiratórias 
superiores; Radiologia dos seios paranasais; Tratamento incruento das infecções sinusais; Tratamento cirúrgico das 
infecções sinusais; Complicações das afecções sinusais; Tumores do nariz e dos seios paranasais. FARINGE:  
Anatomia cirúrgica da faringe a das amídalas; Enfermidades da faringe; Enfermidades das amídalas e das adenóides; 
Indicações para a amidalectomia a para a adenoidectomia; Enfermidades das adenóides e da amídala lingual; Infecções 
profundas do pescoço; Granulomatoses crônicas do nariz, da garganta e dos ouvidos; Tumores da face, da nasofaringe 
e da faringe; Quistos da boca; Tumores das glândulas salivais.   ENFERMIDADES DA LARINGE:  Desenvolvimento 
anatômico da laringe; Anatomia da laringe; Insuficiência respiratória a traqueostomia; Malformações congênitas da 
laringe; Traumatismo da laringe; Enfermidades inflamatórias agudas da laringe; Enfermidades inespecíficas crônicas da 
laringe.  OUVIDOS: Anatomia e fisiologia do ouvido; Exame clínico, funcional e radiológico dos ouvidos; Audiometria; 
Patologias do pavilhão auricular, do conduto auditivo externo e da membrana timpânica; Patologias do ouvido médio: 
Infecciosa, traumática e tumoral. Complicações; Patologias da trompa de Eustáquio. Terapêutica; Patologias do ouvido 
médio. Terapêutica; Patologias do conduto auditivo interno. Terapêutica; Vertigens.  
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA I  Avaliação da Função Pulmonar no Pré-Operatório e Prevenção das Complicações 
Pulmonares no Pós-Operatório; Músculos Respiratórios; Lavado Broncoalveolar; Topografia Computadorizada de Tórax; 
Derrames Pleurais; Infecções Respiratórias; Carcinoma Brônquico; Doenças Ocupacionais; Asmabrônquica; 
Insuficiência Respiratória Aguda na Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; Ventilação Mecânica; Circulação Pulmonar; 
Pulmão e Drogas; Colagenoses e Pulmão; Vias aéreas superiores; Bronquiectasia e Discinesias Ciliar; Doenças 
Intersticiais; Pleura; Sintomas Respiratórios; Câncer do Pulmão e Tumores do Mediastino.  
 
MÉDICO PSIQUIATRA  Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; 
Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; 
Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; 
Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos de 
Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; 
Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias.  
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MÉDICO REUMATOLOGISTA Articulação cricoaritinóidea; Artrite reumatóide; Doença de Paget; Espondilite 
reumatóide; Hidroxiprolina; Complemento sinovial na A. R.; Lopus eritematoso sistêmico; Teste da Rosa de Bengala; 
Fenômeno de Raynaud; Síndrome de Hurler; Síndrome de Morquio; Ocronose; Hiperostose senil anquilosante; 
Hidrartose intermitente; Síndrome de Behcet na artrite piogênica; Tofo gotoso.  
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA I  Ultra-sonografia do abdômen superior: fígado, vesícula biliar, vias biliares intra e 
extra hepática, pâncreas, baço, rins, supra-renais e demais estruturas retroperitonais; Ultra-sonografia obstétrica: 
anatomia normal do feto, gravidez do 1º trimestre; idade gestacional, placenta, aborto, retardo do crescimento intra-
uterino, anomalias fetais. Ultra-sonografia ginecológica: anatomia da cavidade pelviana, útero, ovários, massa pélvica, 
endometriose, doença inflamatória pélvica, gravidez e ectópica.  
 
MÉDICO UROLOGISTA  Neoplasia de Rim; Tumores de Bexiga; Infecções urinárias; Letíase urinária; Câncer de 
Próstata; DST.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO Extensão Rural -  Projetos de extensão rural; elementos essenciais; Noções de comunicação 
rural; Noções de educação de adultos; Metodologia. Produção Animal -  Bovinocultura de corte; Bovinocultura leiteira; 
Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para aumentar a eficiência 
econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação artificial. Defesa Sanitária 
Animal – Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, prevenção, 
controle e erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias,  das  espécies  bovinas,  
bubalina,  equina,  suína,  ovina,  caprinos  e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal em 
Matadouro: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem e destinação e aproveitamento das carcaças, 
resíduos e subprodutos. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA I Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas 
gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 
62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE OPERAÇÃO VEICULAR:  Condução de veículos da 
espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e 
operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 
 
PEDREIRO (ESCRITA/PRÁTICA) Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; 
Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação 
de massas; Noções de assentamento de tijolos. 
 
PROTÉTICO (DISTRITO) Montagem de dentes; Dentaduras; Materiais; Dureza dos materiais; Expansão térmica dos 
revestimentos; Polimerização; A ativação química dos materiais; Resinas; Próteses; Grampos; Delineadores; A 
odontologia e a prótese; Histórico; Conhecimentos práticos e teóricos do protético. 
 
PSICÓLOGO 
PSICÓLOGO (DISTRITO) 

Referências Bibliográficas: 
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise . São Leopoldo: Unisinos, 2007. 
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993. 

GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. São 
Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 

______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 

HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais . Porto Alegre: Artmed. 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização : Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008. 
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias . 
Rio de Janeiro: FGV, 2005. 

RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtorn os Psiquiátricos . Editorial Psy, 1998. 
Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14. 

SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 
2005. 

WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos 
para avaliação psicológica . São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008. 

Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 174. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx  
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 175. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 176. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 177. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo 
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: publicações a partir do ano 2008. 
Código de Ética do Psicólogo. 

 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA Lógica de programação: Algoritmos, Estruturas de Controle, Estrutura de dados; 
Desenvolvimento de aplicações: princípios de engenharia de software, modelos de desenvolvimento, análise e técnicas 
de levantamento de requisitos, análise e projeto estruturados, análise e projetos, análise essencial e projeto de 
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sistemas, ciclos de vida de um software; Sistema Operacional Windows (XP e Vista): conceitos, instalação, 
configurações, compartilhamento de recursos, modos de utilização; Sistema Operacional Linux: conceitos, GNU, 
arquitetura, componentes, instalação, configurações, permissões de acesso, servidores, gerenciamento de recursos e 
serviços, comandos; Redes de Computadores: conceitos de comunicação de dados, meios de comunicação, 
componentes e dispositivos de rede, tipos de rede,  arquiteturas, protocolos, sistemas operacionais de rede, conceitos 
de Internet e Intranet; Segurança de Redes: Firewall, Criptografia, Certificação Digital e Antivírus; Banco de Dados: 
Conceitos e arquitetura para sistemas de banco de dados: características de um SGBD, modelagem de dados e projeto 
de banco de dados para ambiente relacional; Normalização de dados: conceitos, primeira, segunda e terceira formas 
normais. Linguagens SQL (ANSI) e PL/SQL: Conceitos gerais, principais instruções de manipulação de dados, noções 
de procedures, functions triggers, restrição, integridade, segurança em banco de dados. Backup e restauração de 
dados. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL Psiquiatria; Reabilitação Física; A Pré-Escola - Área Educacional; Coordenação Motora; 
Geriatria ou Gereontologia; Deficiência Mental; Oficina de Produção protegida. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
 
Eu,  ____________________________________________________________________________, (nome completo) 

inscrito(a) no CPF sob o nº __________________________________________ , DECLARO para comprovação de 

residência, sob as penas da Lei nº 7.115/83), que o(a) Sr(a), 

_______________________________________________________,  (nome completo) inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

_______________________________________________________________, é residente no endereço (conforme comprovante apresentado): 

________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ (endereço completo) 

 

Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no 

art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 

alterar a verdade s obre o fato juridicamente relevante. 

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o 

documento é particular.” 

 

Agudos/SP,              de                                               de 2016. 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do(a) declarante 


